
                                                       

 

Circular N° 001/2015, de 19/02/2015            

 

Prezados Alunos, Pais e/ou Responsáveis, 

 

Cumpre-nos informar que pela primeira vez em 19 (dezenove) anos, não 

houve acordo entre o PROCON/PA e o SINEPE/PA (Sindicato dos Estabelecimentos 

Particulares de Ensino do Estado do Pará) para a fixação do índice de reajuste das 

mensalidades escolares. Dessa forma, estamos tornando os valores provisórios das 

mensalidades publicadas no Edital nº 046/2014 como definitivos para o ano letivo de 

2015. (anexo) 

Informamos que os benefícios concedidos por mera liberalidade da 

administração superior, por meio das Bolsas Rotativas de Estudo, anteriormente 

geridas pelos respectivos Centros Acadêmicos dos cursos de graduação, estão 

mantidos, agora na forma de desconto igualitário para TODOS os alunos dos cursos 

contemplados com tal benefício. Para tanto, acrescentaremos ao percentual de 

desconto para pagamentos no dia 30 e no dia 05 o valor percentualmente 

correspondente a cada curso, considerando os respectivos números de bolsas e de 

alunos matriculados. A medida é válida a partir do mês de março/2015 inclusive. 

Comunicamos, ainda, que os pleitos de outra natureza encaminhados pelo 

Centros Acadêmicos continuarão a ser analisados, sob demanda específica. 

Atenciosamente, 

A Direção. 

 

 

 






